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Assunto: Procedimento de Proteção de Dados Pessoais de Clientes, 
Fornecedores e Parceiros de Negócio 
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As seguintes categorias de 
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Decisão de Adequação
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Processos Automáticos de Decisão  
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 a transferência é ne cessária para satisfazer uma Finalidade Comercial da HEINEKEN, 

considerando que a transferência não é repetitiva, diz respeito apenas a um número limitado de 

Indivíduos, e os interesses dos Indivíduos afetados não prevalecem obre a Finalidade Comercial 

par a o qual a transferência é feita.

 

Decisão de Adequação

 a seguinte informação ao Indiví duo:  
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 Este artigo elenca as regras adicionais  

às transferências de dados pessoais que são recolhidos em conexão com atividades de sociedade do 

grupo localizada em país fora da ZEE, e em sociedade do grupo ou país que não se encontre coberto por 

Decisão de Adequação para Terceiro também localizado em paí s fora da ZEE ou que não se encontre 

coberto por uma Decisão de Adequação . Adicionalmente às razões constantes do artigo 11.6 , estas 

transferências são permitidas se : 
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 Heineken International B.V. deverá nomear um Encarregado Mundial de Proteção de Dados ( Global Privacy 

Officer) que assumirá as seguintes funções:  

(a) Supervisão pel o cumprimento do presente Procedimento;  
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 Um Indivíduo pode apresentar uma reclamação relativa ao cumprimento do presente Procedimento ou 

violações dos seus direitos nos termos da lei local aplicável:  

 

 

 

 

 

 No prazo de quatro semanas após a HEINEKEN receber uma reclamação, o Encarregado de Proteção de 

Dados (Privacy Officer) informará o Indivíduo, por escrito ou eletronicamente sobre (i) a posição da 

HEINEKEN em relação à reclamação e qualquer ação que a HEINEKEN tenha tomado ou tomará em resposta; 

ou (ii) quando o reclamante será  informado da posição da HEINEKEN, cuja data não será nunca posterior 

a doze semanas  após da data desta informação por escri to . O Encarregado de Proteção de Dados (Privacy 

Officer) apropriado enviará uma cópia da reclamação e respetiva resposta por escrito ao Encarregado 

Mundial de Proteção de Dados ( Global  Privacy Officer ).  
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 Os Indivíduos são encorajad os a seguir primeiro o procedimento de reclamações estabelecido no Artigo 

17  deste Procedimento antes de apresentarem qualquer queixa ou reclamação junto à AUTORIDADE 

NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (ANPD) ou tribunais competentes.  
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 O não cumprimento do presente Procedimento  pode resultar na aplicação das 

medidas apropriadas de acordo c om a legislação laboral local aplicável até e inclusive à resolução 

unilateral do contrato de trabalho, após o devido processo disciplinar.   

 

 Quando uma exigência legal de t ransferências de Dados Pessoais entrar em conflito com as leis do(s) 

Estado(s) Membro(s) da CEE ou da lei da Suíça, a referida transferência requer a aprovação prévia do 

Encarregado Mundial de Proteção de Dados ( Global  Privacy Officer ). O Encarregado Mundi al de Proteção 

de Dados ( Global Privacy Officer) deverá procurar o conselho da Global Legal Affairs, se apropriado. O 

Encarregado Mundial de Proteção de Dados ( Global Privacy Officer) pode procurar aconselhamento junto 

da Autoridade Nacional de Proteção de  Dados Holandesa ou outra autoridade governamental competente.  

 

 



 
 

 
 

 
 
 
 

Elaborado ï (Privacy Officer) 
Verificado ï (Secretário da 

Sociedade) 
Aprovado - (PCA) 

Ass.) Valéria Ferraz Ass.) Martim Anahory Ass.) François-Xavier Mahot 

Refª 164 ï 02/2015 V1 BA Pág. 22/28 

 

 

Ordem de Serviço Nº 012/2018 

 

 

 Quaisquer alterações a este Procedimento requerem a aprovação prévia do Chief HR Officer  e do Executive 

Director Global Legal Affairs  da HEINEKEN. A HEINEKEN notificará a Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados Holandesa para a Pr oteção de Dados no caso de se verificar alterações materiais a este 

Procedimento anualmente.  

 

 

 

 

 

 

 Exceto nos casos indicados infra , deverá haver um período de transição de dois anos para implementação 

do presente Procedimento. Assim, exceto quando indicado de outra forma, ao fim do período de dois 

anos após a Data Efetiva, todo o Tratamento de Dados Pessoais de Indivíduos será realiza do em 

conformidade com o presente Procedimento. Durante o período de transição, qualquer transferência de 

Dados Pessoais para uma Empresa do Grupo realizada nos termos do presente Procedimento como um 

mecanismo de transferência de dados só poderá ocorrer n a medida em que (i) a Empresa do Grupo que 

recebe tais Dados Pessoais cumpra o presente Procedimento, ou (ii) a transferência de dados atende a um 

dos motivos de transferência listados nos Artigos 11.6 . 
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